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OFÍCIO Nº 093/2025/CMSJS 

São José do Seridó, 28 de outubro de 2025. 
 

A Sua Excelência o Senhor 
JACKSON DANTAS  
Prefeito Municipal de São José do Seridó-RN  
Rua Vicente Pereira, nº 87 – CENTRO  
59378-000, São José do Seridó – RN 
 

Assunto: Encaminhamento de Matérias Legislativas. 

  

Senhor Prefeito, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que entender cabíveis, as 
seguintes matérias legislativas aprovadas durante a 17ª Sessão Ordinária do 2º Semestre de 
2025, realizada em 27 de outubro de 2025, com tramitação processada por meio do Sistema de 
Apoio ao Processo Legislativo (SAPL): 

1. Indicação nº 099/2025, de autoria do vereador Joan Siderley Bernardino, 
que “Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a implantação de travas 
nos reservatórios de lixo instalados nas vias públicas do município, especialmente 
os localizados próximos a postes ou plantas, a fim de evitar que sejam derrubados 
por animais ou pessoas.”  
Aprovada por unanimidade.  
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/831 
2. Indicação nº 100/2025, de autoria do vereador Joseni Santos de Medeiros, 
que “Indica ao Senhor Secretário Municipal de Esportes a reestruturação dos mini 
campos mirins nos bairros do Município de São José do Seridó.”  
Aprovada por unanimidade.  
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/832 
3. Indicação nº 101/2025, de autoria do vereador André Victor da Costa 
Fonseca, que “Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a 
disponibilização de atendimento geriátrico no Município.”  
Aprovada por unanimidade.  
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/833 

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 
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  Atenciosamente, 

 

 

Daniel Andson da Costa 
Presidente da Câmara 
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